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se aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
Secretário de Infraestrutura, Sr. RICARDO MALTA, seja 
providenciado a instalação de uma rampa de acesso para 
cadeirantes ou/ mobilidade reduzida na Capela de Cristo Rei, 
localizada no Alto do Cruzeiro, neste município.

Justificativa: A viabilização da construção dessa rampa 
proporcionará melhores condições de acesso, aos fiéis com 
deficiência ou mobilidade reduzida.

Sala das Sessões da Câmara, em 20 de setembro de 2021.
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INDICAÇÃO N° 402/2021

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental
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